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DECRETO EXECUTIVO N °°°° 11, DE 20 DE JUNHO DE 1997. 
 
 

APROVA O REGIMENTO INTERNO DOS 
ÓRGÃOS E SUB-ÓRGÃOS QUE 
CONSTITUEM A ESTRUTURA BÁSICA 
DO MUNICÍPIO  

 
HARDI MILTON EICKHOFF, Prefeito Municipal em Exercício de Nova Ramada, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 19 da Lei Municipal n° 01/97 de 02 
de janeiro de 1997. 

  
 

DECRETA: 

Art. 1° - É provável o REGIMENTO INTERNO dos órgãos e sub-órgãos que constituem a estrutura básica do 
Município, instituídos pela Lei Municipal n° 01/97 de 02 de janeiro de 1997. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA , ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, em 20 de Junho de 1997.   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                        Hardi Militon Eickhoff 
                                                                                  Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 
 
 
 
 
 
 

                                                 Orlando Rubert 
                                 Secretário Municipal de Administração e planejamento  

                          


